
 

Fone/Fax: (55) 3261-3200 
Rua Moisés Cantarelli, nº 368 – Centro –
Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICÍPIO DE 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 

 
1. OBJETO: 
1.1. Constitui objeto da presente D
Centro Administrativo Municipal
com o Termo de Referência –
 

2. CONTRATADA: 
2.1. LUIZ VILSON DA SILVA SILVEIRA & CIA LTDA
na Rua Adão Mario de Oliveira Dornelles, nº 2380, bairro Bela Vista, Município de Restinga Sêca 
RS, CEP 97.200-000; 
  

3. VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
3.1. O valor a ser pago corresponde ao montante total de R$ 
reais). 
3.2. O pagamento será efetuado 
apresentação da nota fiscal para a Secretaria responsável e aprovação desta;
3.3. A empresa deverá atender à 
nota fiscal deverá ser informado o valor do imposto de renda a ser retido, conforme IN RFB 
1.234/2012. As notas fiscais que não fizerem menção à retenção serão devolvidas e não liquidadas 
pelo setor de contabilidade. 
3.3.1. As empresas optantes do Simples Nacional e as enquadradas como MEI estão dispensadas de 
observar a IN por estarem isentas de tributos, restando essa obrigatoriedade para as demais.
 

4. ORÇAMENTO: 
4.1 As despesas decorrentes deste processo serão por conta da seguinte dotação 
 

Classificação Funcional Programática

04 122 10 00 
 

5. JUSTIFICATIVA: 
5.1. A justificativa para a Dispensa de Licitação reside no imprescindível propósito de ajustar o muro 
contíguo ao estacionamento do Centro Administrativo Municipal. O muro já existente exibe estatura 
diminuta, servindo como única barreira entre o estacionamento 
medida essencial, a aquisição
área em questão. 
 

6. JUSTIFICATIVA DE PREÇO:
6.1. Os preços são condizentes com os pratica
realizada, sendo que a empresa
 

7. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
alterações. 
 

Com base no Artigo 26 da Lei Federal 8.666/93 e Lei Federal 8.883/94, RATIFICO, a presente 
DISPENSA DE LICITAÇÃO.
 

PAULO RICARDO SALERNO
Prefeito Municipal

 

– CEP: 97200-000 - CNPJ: 87.490.306/0001-51 
Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 045/2023 
(Justificativa n° 2671/2023) 
PROCESSO Nº 2767/2023 

objeto da presente Dispensa de Licitação a aquisição de grades de ferro para uso
Centro Administrativo Municipal, solicitado pela Secretaria Municipal de Administração

– Anexo I. 

. LUIZ VILSON DA SILVA SILVEIRA & CIA LTDA, CNPJ nº 07.917.698/0001
na Rua Adão Mario de Oliveira Dornelles, nº 2380, bairro Bela Vista, Município de Restinga Sêca 

3. VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
O valor a ser pago corresponde ao montante total de R$ 6.380,00 (seis mil trezentos e oitenta 

O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias úteis após a entrega 
apresentação da nota fiscal para a Secretaria responsável e aprovação desta; 

A empresa deverá atender à obrigatoriedade de retenção do imposto de renda, dessa forma, na 
nota fiscal deverá ser informado o valor do imposto de renda a ser retido, conforme IN RFB 
1.234/2012. As notas fiscais que não fizerem menção à retenção serão devolvidas e não liquidadas 

As empresas optantes do Simples Nacional e as enquadradas como MEI estão dispensadas de 
observar a IN por estarem isentas de tributos, restando essa obrigatoriedade para as demais.

As despesas decorrentes deste processo serão por conta da seguinte dotação 

Classificação Funcional Programática Atividade/Projeto/Elemento 
de Despesa Fonte

 10 15 1015 339030 150

ustificativa para a Dispensa de Licitação reside no imprescindível propósito de ajustar o muro 
contíguo ao estacionamento do Centro Administrativo Municipal. O muro já existente exibe estatura 
diminuta, servindo como única barreira entre o estacionamento e as moradias adjace
medida essencial, a aquisição de grades de ferro tem como objetivo garantir maior

6. JUSTIFICATIVA DE PREÇO: 
Os preços são condizentes com os praticados no mercado, comprovado pela

, sendo que a empresa apresentou o menor valor. 

7. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93 

Com base no Artigo 26 da Lei Federal 8.666/93 e Lei Federal 8.883/94, RATIFICO, a presente 
DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

Restinga Sêca, 

PAULO RICARDO SALERNO 
Prefeito Municipal 

MARCELO SELHORST
Procurador Jurídico

OAB/RS 70.896

  

SÊCA 

grades de ferro para uso no 
Administração, de acordo 

CNPJ nº 07.917.698/0001-53, com sede 
na Rua Adão Mario de Oliveira Dornelles, nº 2380, bairro Bela Vista, Município de Restinga Sêca – 

seis mil trezentos e oitenta 

 dos materiais, mediante 

obrigatoriedade de retenção do imposto de renda, dessa forma, na 
nota fiscal deverá ser informado o valor do imposto de renda a ser retido, conforme IN RFB 
1.234/2012. As notas fiscais que não fizerem menção à retenção serão devolvidas e não liquidadas 

As empresas optantes do Simples Nacional e as enquadradas como MEI estão dispensadas de 
observar a IN por estarem isentas de tributos, restando essa obrigatoriedade para as demais. 

As despesas decorrentes deste processo serão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

Fonte Bloqueio R$ 

1501 6.380,00 

ustificativa para a Dispensa de Licitação reside no imprescindível propósito de ajustar o muro 
contíguo ao estacionamento do Centro Administrativo Municipal. O muro já existente exibe estatura 

e as moradias adjacentes. Como 
rro tem como objetivo garantir maior segurança para a 

dos no mercado, comprovado pela pesquisa de preços 

da Lei Federal nº 8.666/93 e suas posteriores 

Com base no Artigo 26 da Lei Federal 8.666/93 e Lei Federal 8.883/94, RATIFICO, a presente 

nga Sêca, 11 de agosto de 2023. 
 
 

MARCELO SELHORST 
Procurador Jurídico 

OAB/RS 70.896 



 

Fone/Fax: (55) 3261-3200 
Rua Moisés Cantarelli, nº 368 – Centro –
Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICÍPIO DE 

Item Descrição

01 Grade de ferro 3/8 

VALOR TOTAL R$ 

– CEP: 97200-000 - CNPJ: 87.490.306/0001-51 
Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

Descrição Unidade Quantidade 
Vlr. Unit. 

Metro 29 

VALOR TOTAL R$ 6.380,00 (seis mil trezentos e oitenta reais
 

  

SÊCA 

Vlr. Unit. 
R$ 

Subtotal R$ 

220,00 6.380,00 

seis mil trezentos e oitenta reais) 


